
Exame criminológico é inviável e dificulta
progressão, dizem criminalistas

A recém-sancionada Lei 14.843/2024, fruto de um projeto do senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ),
virou assunto nacional e gerou críticas por restringir a saída temporária de presos, a popular
“saidinha”. E um outro ponto da norma também vem causando descontentamento no meio
jurídico: a exigência do exame criminológico para a progressão de regime prisional em todos os
casos.

Estudiosos do assunto consultados pela revista eletrônica
Consultor Jurídico entendem que o Estado não terá
condições de promover todos os exames e dizem que eles
são pseudocientíficos e usados, na prática, para
prolongar a estadia dos condenados na cadeia.

O exame consiste em uma avaliação psicológica que
decide se o detento tem chances de voltar a cometer
crimes caso passe para o regime semiaberto ou o aberto.

Um trecho específico sobre a progressão ao regime
aberto diz que o condenado precisa apresentar
“fundados indícios de que irá ajustar-se, com
autodisciplina, baixa periculosidade e senso de
responsabilidade, ao novo regime”.

Antes da nova lei, o exame criminológico podia ser estipulado pelo juiz conforme as
peculiaridades do caso, desde que a decisão fosse devidamente motivada. O teste era
obrigatório para a progressão de regime até 2003. Tal regra foi extinta naquele ano pela Lei
10.792.

Sem condições

O advogado criminalista Alberto Zacharias Toron lembra que a obrigatoriedade foi extinta
em 2003 porque “o Estado brasileiro não tinha condições de, em um tempo razoável, realizar
esses exames”.

Isso também é ressaltado pelo criminalista Cristiano Maronna, diretor do Justa, centro de
pesquisa que atua no campo da economia da Justiça. Segundo ele, o exame criminológico é caro
e “o Estado não tinha condição” de fornecê-lo.

Para Toron, o Congresso teve agora uma “atitude demagógica” e reeditou o “populismo penal”.
O advogado classifica a Lei 14.843/2024 como um “retrocesso”, pois considera que é
desnecessário fazer o exame criminológico em todos os casos. Além disso, “o Estado brasileiro
também não se aparelhou” para promover os exames “em tempo breve”.

Magnific

Nova lei exige exame criminológico para

autorizar progressão de regime
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Cássio Thyone, membro do conselho do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) e
perito aposentado da Polícia Civil do Distrito Federal, não sabe dizer como a nova lei vai ser
aplicada. Segundo ele, para a exigência sair do papel, o governo precisaria ter “vontade
política” para disponibilizar o exame.

Na sua visão, “faz todo o sentido discutir se o Estado é capaz de cumprir o que ele próprio
estipulou em uma lei como essa”.

Hoje, o país não tem “condições logísticas para atender à demanda de realização de todos os
exames criminológicos”, segundo Thyone. Ele lembra que o Brasil já possui uma demanda
represada de exames.

Thyone ressalta que o teste “não é feito a toque de caixa”, pois não se trata de apenas
preencher um formulário. Os psiquiatras e psicólogos forenses precisam fazer várias
entrevistas e aplicar questionários aos condenados.

Números

Uma nota técnica elaborada por 69 organizações — entre elas o Instituto Brasileiro de Ciências
Criminais (IBCCRIM), o Conselho Regional de Psicologia de São Paulo (CRP-SP), a seccional
paulista da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP) e Defensorias Públicas de 17 estados —
avaliou as prováveis consequências da exigência com base em dados oficiais.

As entidades apontam que a imposição trará um impacto orçamentário enorme para a União e
os estados, que precisarão contratar profissionais. Ou seja, “a restituição do exame
criminológico como obrigação para progressão de regime vai onerar o Estado”, conforme
aponta Maronna.

A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo (SAP-SP), por exemplo,
conta hoje com apenas 230 agentes técnicos de assistência à saúde nas suas unidades
prisionais. A população carcerária paulista é de cerca de 200 mil pessoas, das quais
aproximadamente 46,8 mil progrediram de regime em 2022.

De acordo com a SAP-SP, cada exame criminológico custa R$ 649 aos cofres públicos. O valor
diz respeito apenas à remuneração dos profissionais credenciados, sem contar os gastos com
recursos materiais.

Conforme os cálculos das organizações signatárias da nota técnica, caso a Lei 14.843/2024 já
estivesse em vigor em 2022, São Paulo teria gastado mais de R$ 30 milhões somente para fazer
o exame prévio a todas as progressões.

E esse valor é uma estimativa mínima, pois não considera os gastos excedentes dos casos nos
quais o exame tenha de ser repetido devido à negativa da progressão de regime.

Dados do Tribunal de Justiça de São Paulo mostram que, em 2023, foram autuados
aproximadamente 102 mil pedidos de progressão de regime no estado (concedidos ou não). Pela
projeção das entidades, se a nova lei já estivesse em vigor no ano passado, o gasto com os
exames teria sido superior a R$ 66 milhões. Esse número é seis vezes maior do que todo o
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orçamento de políticas estaduais para egressos do sistema prisional.

A conclusão das organizações é que a norma gera despesas obrigatórias sem previsão no
orçamento, o que é inconstitucional. Durante sua tramitação no Congresso, o texto não foi
acompanhado de uma estimativa de impacto orçamentário e financeiro, ou mesmo de uma
previsão de origem dos recursos.

Segundo o defensor público Bruno Shimizu, doutor em Criminologia e diretor do IBCCRIM, a
nova regra compromete “as equipes técnicas, com sacrifício de outros investimentos públicos
mais relevantes”.

Maronna diz que a exigência torna “o sistema progressivo no cumprimento das penas privativas
de liberdade ainda mais problemático, porque dependente desse exame que o Estado não tem
condição de bancar”.

Trancafiados por mais tempo

Há ainda a previsão de aumento da população carcerária e da demanda por vagas, já que os
processos devem tramitar de forma mais lenta enquanto os exames não são feitos.

“Na prática, o exame é apenas um expediente protelatório no processo de execução, que atrasa
os processos e consome recursos públicos”, pontua Shimizu.

Alberto Toron lembra que, antes de 2003, a exigência era “um meio que se tinha para manter o
preso no regime mais constritivo por mais tempo do que a lei permitia, como se fosse um
expediente extrapenal, ligado à deficiência do Estado desaparelhado para realização desses
exames”.

De acordo com Maronna, “tudo aquilo que dependia do exame criminológico acabava ficando
atrasado, porque o Estado não conseguia fornecer profissionais responsáveis pela elaboração
desse exame”.

Com o retorno da regra, segundo Toron, os presos vão “ficar mais tempo na fila aguardando a
progressão do regime prisional por conta da deficiência do Estado”.

Isso vai causar, na visão de Maronna, uma “dificuldade de acesso a direitos por parte dos
presos, que já são uma parcela da população vitimada pela negação de direitos”. E Toron prevê
que haverá “uma enxurrada de Habeas Corpus” para questionar a permanência dos detentos no
regime mais grave, “porque isso representa um constrangimento ilegal”.

Já para Maronna, o impacto vai além da diminuição do número de presos que progredirão de
regime. Ele também vê como consequência “a piora da disciplina no sistema prisional” e o
provável aumento de rebeliões e motins nas prisões.

Pseudociência

“A alteração legal, sem qualquer estudo de impacto financeiro ou humano, insiste na alocação
de recursos para a realização de exame pseudocientífico”, assinala Shimizu.
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Ele recorda que o Conselho Federal de Psicologia (CFP) e o Conselho Federal de Serviço Social
(CFESS) têm manifestações que apontam a “imprestabilidade” do exame criminológico “para a
previsão de eventual reincidência”.

De acordo com a nota técnica das 69 entidades, a nova lei vai comprometer a função primordial
das equipes técnicas prisionais, que é a atenção psicossocial aos presos e seus familiares.

Cristiano Maronna afirma que o exame é “uma tentativa de identificar práticas futuras de
crime”. Isso não tem base científica, pois é “muito difícil” prever se alguém vai ou não voltar a
praticar crimes.

Já o criminalista Aury Lopes Jr., professor da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande
do Sul (PUC-RS), diz que a nova lei é um “retrocesso” e um “erro histórico que já
experimentamos e não deu certo”.

Para além da falta de estrutura do Estado, Lopes Jr. destaca que “toda e qualquer avaliação
sobre a personalidade de alguém é inquisitiva”, pois estabelece “juízos sobre a interioridade do
agente que não são comprováveis e tampouco refutáveis”.

Essa avaliação “também é autoritária, devido às concepções naturalistas em relação ao sujeito
autor do fato criminoso”.

Ele ainda considera que o exame criminológico é “juridicamente imprestável” e “incompatível
com o sistema de garantias previsto na Constituição”.

“Como me defender do argumento de que sou ‘perigoso’?”, indaga o criminalista. “Ou que
tenho ‘tendência criminosa’? Que minha personalidade é desviada?”.

Missão impossível

Segundo Lopes Jr., é impossível “entrar na cabeça” de alguém e avaliar sua personalidade, seu
caráter e suas perspectivas de futuro para decidir sobre a progressão de regime.

O advogado ressalta que a Psicologia e a Psiquiatria “se destinam a contribuir para que as
pessoas vivam melhor, tenham melhores condições de vida, administrem suas patologias e
ansiedades, de forma a reduzir danos”. Tais áreas do conhecimento nunca tiveram o objetivo de
ser usadas para punir alguém ou aumentar seu tempo na cadeia.

“O Direito se apropria do discurso clínico para, sem elementos objetivos e concretos e
distorcendo o conhecimento clínico, punir mais severamente”, pontua o criminalista.

Há ainda o problema do silêncio durante o exame. Lopes Jr. aponta que a avaliação pode
“extrair efeitos negativos pelo exercício do direito de silêncio”.

Isso não deveria acontecer, já que o condenado não é obrigado a colaborar ou a falar. Ou seja, o
direito de se calar não pode trazer “prejuízo jurídico para o agente”.

Mas, segundo o criminalista, no sistema carcerário “ainda dominam a inquisição e a velha culpa
judaico-cristã”. Na prisão, o condenado é incentivado a reconhecer o erro e se arrepender do
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mal praticado, “pois só assim salvará sua alma do inferno”.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-22/exame-criminologico-e-inviavel-e-vai-barrar-progressoes-de-regime-dizem-
criminalistas/
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